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SSAo DO rio 

Dispõe sobre a denominação de 
Rodovia Estadual e dá outras 
providências. 

O Governador db Estado de Roraima, faço saber que a Assembléia Legislativa 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica denominada de Rodovia Manoel Rufino de Morais, a estrada estadual 
que interliga o Município de Normandia à BR-174, no Município de Pacaraima. 

Art. 2° - O Poder Executivo Estadual, tomará as providências necessária para 
fixação dos indicativos de denominação, até (60) sessenta dias, na publicação desta Lei. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário. 
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